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INDICAÇÃO N°375/2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria competente, a construção de 
um abrigo de ônibus, que atenda aos usuários da Escola Municipal Hugo 
Lemgruber Portugal, Posto de Saúde e Bar do Sr. Pedro, em Santanésia, distrito 
deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A realização da referida obra é de suma importância 
para a proteção dos passageiros, contra o sol e a chuva, ao aguardarem suas 
conduções. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a presente 
solicitação e espero, de sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal o seu pronto 
atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de setembro de 2018. 

Luiz Fernan 	olucci Júnior 
-V ador- 
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